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Processo n. 0800626-15.2022.8.14.0045
 
 
DECISÃO
 
 
Vistos,
 
 
Após encerramento das investigações, o Ministério Público requereu o arquivamento carecendo de bases 
fáticas e jurídicas para formação da “opinio delicti” e o eventual oferecimento da denúncia.
 
 
Procedem as razões invocadas pelo Ministério Público, não sendo a hipótese de aplicação do art. 28, do 
CPP.
 
 
Assim, acolhendo as razões ministeriais, DETERMINO o ARQUIVAMENTO com baixa na distribuição 
como de praxe, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Redenção/PA, data da assinatura digital.

 

(assinado digitalmente)
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